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PROCESSUAL  CIVIL  –  Embargos
declaratórios  na  decisão  do  Mandado  de
Segurança  –  Omissão,  obscuridade  e
contradição –  Inexistência  –  Efeitos
Infringentes  – Impossibilidade  –  Embargos
de  declaração  acolhidos  com  efeitos
meramente integrativos.

- Os embargos declaratórios têm por escopo
solicitar  do  julgador  que  esclareça
obscuridade, elimine contradições ou supra
omissões, acaso existentes na decisão.

-  Obscuridade  é  o  defeito  consistente  na
difícil compreensão do texto da sentença. A
dúvida é o estado de incerteza que resulta
da obscuridade. A contradição é a afirmação
conflitante,  quer  na  fundamentação,  quer
entre  a  fundamentação  e  a  conclusão.  A
omissão  ocorre  quando  a  sentença  há  de
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ser  complementada  para  resolver  questão
não resolvida no “decisum”.

-  A medida  que se impõe é o  provimento
dos embargos, não para reconhecer e sanar
os vícios apontados, porquanto inexistentes,
mas  apenas  para  conferir-lhes  efeitos
meramente  integrativos,  para  consignar,
expressamente, que o acórdão embargado
não tem o condão de modificar o “decisum”.

V I  S T O S,  relatados e discutidos estes
autos  de  embargos  de  declaração em que figuram como partes  as  acima
mencionadas.

A  C  O  R  D  A  M,  em  Primeira  Seção
Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à
unanimidade,  acolher  os  embargos  declaratórios  com  efeitos  meramente
integrativos, nos termos do voto relator e da súmula de julgamento de fl.202.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  embargos  de  declaração
opostos  pelo  ESTADO  DA PARAÍBA, em face  do  Acórdão  (fls.  162/176)
proferido pela Primeira Seção Especializada Cível deste Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba. 

Em  suas  razões  (fls.  183/185),  o
embargante alegou, em síntese, que o Acórdão desafiado fora, na sua ótica,
omisso, posto que não obstante o Estado da Paraíba não tenha sido arrolado
como autoridade coatora, fora considerado no acórdão de fls. (162/176) como
“responsável pelos descontos de imposto de renda, além de ser o destinatário
dos correspondentes valores retidos”.

É o que basta a relatar. 

V O T O 

“Ab initio”,  antes de se enfrentar  o âmago
dos  presentes  embargos,  faz-se  mister  a  digressão  acerca  de  seus
pressupostos de admissibilidade específicos.
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Segundo o preceito  normativo  do art.  535
do Código de Processo Civil, o recurso de Embargos de Declaração é cabível
quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade (dúvida), contradição ou
omissão. Veja-se:

“Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:
I -  houver na sentença ou no acórdão obscuridade ou
contradição;
II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o
juiz ou tribunal.”

Obscuridade  é  o  defeito  consistente  na
difícil compreensão do texto da sentença. A dúvida é o estado de incerteza
que resulta da obscuridade. A contradição é a afirmação conflitante, quer na
fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão. A omissão ocorre
quando  a  sentença  há  de  ser  complementada  para  resolver  questão  não
resolvida no “decisum”.

A doutrina pátria não diverge da orientação
legal.  Por  todos,  confira-se  o  magistério  dos  insignes  mestres  NELSON e
ROSA NERY1:

“Os  Embargos  de  Declaração  têm  a  finalidade  de
completar  a  decisão  omissão  ou,  ainda,  de  clareá-la,
dissipando  obscuridades  ou  contradições.  Não  têm
caráter  substitutivo  da  decisão  embargada,  mas  sim
integrativo ou aclareatório. Como regra não tem caráter
substitutivo, modificador ou infringente do julgado”. 

No  caso  “sub  examine”,  o  embargante
requereu o “reconhecimento da omissão do acórdão sobre questão prejudicial
referente a inexistência de legitimidade passiva do Estado para integrar a lide
com  a  consequente  exclusão  deste  ente  do  processo,  bem  como  pela
ausência  do  pressuposto  processual  de  existência  da  relação  processual
referente a citação do Estado”.

Sustentou o embargante,  nas suas razões
recursais,  que não obstante  o  Estado da Paraíba não tenha sido arrolado
formalmente como parte,  sofreu condenação no “writ”,  uma vez que restou

1 In  Código  de  Processo  Civil  Comentando  e  Legislação  Processual  Extravagante  em  Vigor.  Revista  dos
Tribunais. 6 ed., revista e atualizada de acordo com as Leis 10.352 e 10.358.
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previsto no acórdão sua responsabilidade. Veja-se o trecho da decisão, que o
mesmo contesta:

“Não  há  dúvidas  que  o  Estado  é  o  responsável  pelos
descontos  do  Imposto  de  Renda,  além  de  ser  o
destinatário dos correspondentes valores retidos”.

É  consabido  que  os  Embargos  de
Declaração constituem modalidade recursal cabível para sanar obscuridade,
omissão  ou  contradição  no  pronunciamento  judicial  objeto  do  recurso,
ostentando caráter integrativo ou aclaratório, cabendo ao recorrente apontar
no recurso o ponto omisso, contraditório ou obscuro, que merece ser sanado.

Os  presentes  embargos  comportam
acolhimento,  contudo  com  efeito  integrativo  tão-somente.  Não  obstante  o
embargante tenha requirido o reconhecimento da omissão nos termos acima
descritos, oportuno um esclarecimento da decisão no ponto destacado pelo
embargante. Sobre o efeito integrativo, destaca-se jurisprudência:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO
CÍVEL. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA.  EFEITOS  INFRINGENTES.
IMPOSSIBILIDADE.  EFETIVA  E  ADEQUADA
PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.  POSSIBILIDADE  DE
ACOLHIMENTO  PARA  EFEITOS  INTEGRATIVOS
PARA  COIBIR  EVENTUAIS  DÚVIDAS  EM
LIQUIDAÇÃO  DE  SENTENÇA.
1.  Os embargos de declaração são opostos em face de
existência  de  contradição,  omissão  ou  obscuridade  da
decisão  impugnada,  não  para  reexame  da  matéria  já
apreciada, nem configura via cabível para inovação ou
modificação  do  julgado.
2.  Por  omissão,  entende-se  o  não  enfrentamento  pelo
órgão  jurisdicional  das  questões  como  aspecto  do
fundamento jurídico do pedido ou da defesa que o órgão
jurisdicional  deveria  ter  enfrentado  na  motivação  da
sentença  ou  no  acórdão  e  não  apreciou.
2.1. Na hipótese, não há nenhuma omissão como aponta a
embargante.  Todavia, unicamente para aclarar e coibir
eventuais dúvidas em liquidação de sentença,  acolhe-se
os  embargos  declaratórios  para  conceder-lhes  efeitos
meramente integrativos, corrigindo o erro material para
que a referida multa moratória incida no percentual de
2% (dois  por  cento),  aplicada uma única  vez,  sobre  o
valor  do  contrato.
3. A medida que se impõe é o provimento dos embargos,
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não  para  reconhecer  e  sanar  os  vícios  apontados,
porquanto  inexistentes,  mas  apenas  para  conferir-lhes
efeitos  meramente  integrativos,  para  consignar,
expressamente,  que  o  acórdão  embargado  não  tem  o
condão  de  modificar  o  decisum.
RECURSO  PROVIDO  APENAS  COM  EFEITO
INTEGRATIVO.  (TJDFT,  nº  do  processo:  2012  01  1
178303-9  APC  (0048792-93.2012.8.07.0001  -  Res.65  -
CNJ)  DF  ,  data  do  julgamento:  02/07/2014,  órgão
julgador:  1ª  Turma  Cível,  Relator:  Alfeu  Machado,
Publicado  no  DJE  :  09/07/2014  .  Pág.:  62  )”.
( Destaquei).

Desta  forma,  unicamente  para  aclarar  e
coibir  eventuais  dúvidas  no  tocante  ao  cumprimento  da  decisão,  deve-se
conceder  efeitos  meramente  integrativos  quanto  à  pretensão  ora  pleiteada
pela embargante, especificando que a palavra “Estado” inserida no acórdão
diz respeito ao seu sentido “lato sensu”, à Administração Pública. Tanto é que,
na parte dispositiva da decisão restou demonstrada a condenação imposta
apenas a autoridade coatora, PBPREV. Veja-se que o r. acórdão restou assim
disposto:

“Ante  ao  exposto,  CONCEDO  A
SEGURANÇA PLEITEADA,  para  o  fim de
determinar  que  à  autoridade  coatora
restabeleça  a  aposentadoria  por  invalidez
permanente em virtude de moléstia grave,
com recebimento  dos  proventos  de  forma
integral e paritária, bem como a concessão
da isenção de Imposto de Renda”.

Desse  modo,  o  acórdão  impugnado  se
manifestou  de  forma  lógica,  pontual  e  coerente  entre  os  fundamentos
expendidos e a decisão final, pois reconheceu que a PBPREV é competente e
responsável a conceder a isenção de imposto de renda do caso em comento.

Pelo exposto, não padecendo o acórdão de
nenhum vício, todavia, a fim de elucidar quaisquer dúvidas para cumprimento
da  decisão,  ACOLHO os  Embargos  Declaratórios  para  conceder  efeitos
meramente integrativos, para tão somente esclarecer que a decisão objurgada
não condenou o Estado da Paraíba a conceder isenção de imposto de renda,
e sim, a Paraíba Previdência-PBPREV.

5



 

É como voto.

Presidiu  a  Sessão,  com  voto,  o
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  José  Ricardo  Porto,  Presidente.
Relator: Excelentíssimo Senhor Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.
Participaram  ainda  do  julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores  swaldo Trigueiro do Valle Filho, Vanda Elizabeth Marinho
(Juíza convocada para substituir o Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque),
Marcos William de Oliveira (Juiz convocado para substituir a Desa. Maria das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira) e Leandro dos Santos.

Presente  à  sessão,  representando  o
Ministério  Público,  a  Excelentíssima  Senhora  Doutora  Vanina  Nóbrega  de
Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça, convocada.

Primeira  Seção Especializada Cível,   Sala
de Sessões do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, no
dia 15 de outubro de 2014.

               Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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